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Decreto

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE‐BA 

AVENIDAJOSÉVILARONGARIOS,S/N,SÃOJOSEDOJACUIPE–BA 

CNPJ16.443.632/0001‐60‐SITE:www.SAOJOSEDOJACUIPE.ba.gov.br 
E‐mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com 

 
 

Endereço: Avenida José Vilaronga Rios, s/n, Centro – São José do Jacuípe (BA). 
CEP: 44698-000  CNPJ nº 16.443.632/0001-60  Telefone (74) 3675-1159 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 179, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 
 
Considerando que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável é um órgão 

composto paritariamente por integrantes do Poder Público e Sociedade Civil; 

 

Considerando a Lei de Nº 120/01, de 24 de agosto de 2001, autoriza o poder Executivo a 

instituir o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, de caráter 

deliberativo, consultivo e orientador e de funcionamento permanente; 

 
DECRETA: 
  
Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para compor o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de São José do Jacuípe-Ba, com 
validade de dois (02) anos: 
 

I. Representante do Poder Público 

Mauricio Reis dos Santos – Titular 
Ivanilton Oliveira lima – Suplente  
Valdirene Oliveira Silva – Titular 
Normaleide Gomes Figueredo Vilronga - Suplente 
Magno Lomes Araújo – Titular  
Everton Araujo Sousa - Suplente 
Romeu Oliveira Santos – Titular 
Janaína Vilas Boas Rios - Suplente 
 
II. Representantes da Sociedade Civil 

Luzimária Araujo da Silva Sousa – Titular 
Ideane da Silva Sousa Silva – Suplente 
Ivanete da Silva Sousa – Titular 
Maria Neusa Araujo da Silva – Suplente 
Gilvani Santos Barbosa – Titular 
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Maria Helena de Melo – Suplente 
Maria da Glória Nascimento Santos – Titular 
Cailane Matos de Jesus – Suplente 
Boa Ventura Rodrigues de Lima – Titular 
Vitoriano Moreira dos Santos – Suplente 
 
 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
 
 
São José do Jacuípe - BA, 27 de abril de 2021.  
 

 

 

 

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
Prefeito Municipal 
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